
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMUNICADO nº 02 – Pregão Eletrônico nº 90.006/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial e copeiragem visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários,  materiais  de  consumo e  equipamentos  no prédio  sede  da  Câmara 
Municipal de Jacareí.

Em resposta a questionamento formulado por empresa interessada em participar 

do certame em epígrafe, esclarecemos o que abaixo segue: 

“Boa noite, Gostaria de solicitar esclarecimentos quanto ao seguinte:

1 - Dentro do quadro de colaboradores, um deles deverá ser nomeado lider? Ou deve-

se considerar um colaborador além do quadro solicitado para tal função?

2 - Ja existe terceirização para os serviços atualmente? Se sim, podem nos informar 

por qual empresa é feito?

3 - Será considerado indicio de inexaquibilidade valores abaixo de 50% do estimado? A 

aferição será feita por meio da planilha de custos? 

4 - Existe algum sindicato que a contratante indique para a elaboração dos custos?

5 - Todos os beneficios previstos em convenção, que atenda à regionalidade, deverão 

ser pagos sob pena de inabilitação?” [sic]

 Este Pregoeiro, em conjunto com o Departamento requisitante, com relação ao pedido 

de esclarecimento recebido, esclarecem os apontamentos a seguir:

1) Dentro do quadro de colaboradores, um deles deverá ser nomeado lider? Ou deve-

se considerar um colaborador além do quadro solicitado para tal função?
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O Departamento requisitante esclarece que a líder pode ser nomeada dentro do 
quadro de colaboradoras, não sendo necessário a contratação de um funcionário para 
a função.

2) Ja existe terceirização para os serviços atualmente? Se sim, podem nos informar 

por qual empresa é feito?

Há em vigência uma contratação emergencial com a empresa Milclean Comércio 
e Serviços LTDA.

3) Será considerado indicio de inexequibilidade valores abaixo de 50% do estimado? 

A aferição será feita por meio da planilha de custos?

Conforme consta no item 8.8 do Edital: 
“...8.8 É indício de inexequibilidade das propostas inferiores a 50% do valor  

orçado  pela  administração,  devendo  o  PREGOEIRO  investigar  a  exequibilidade  da  
proposta por meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta, e 
b. Ausência de custos de oportunidade que justifique a oferta realizada
...”

Desta forma, será analisada a Planilha de Composição de Custos, conforme o 
Anexo VII - A - Planilha de Composição de Custos, para comprovação e aferição da 
exequibilidade da proposta comercial.

4) Existe algum sindicato que a contratante indique para a elaboração dos custos?

A Licitante que irá apresentar proposta comercial deve se atentar a Convenção 
Coletiva de Trabalho relacionado ao Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação 
no Estado de São Paulo, tendo em vista que o município de Jacareí está vinculado ao 
instrumento.  Entretanto,  nada  impede  que  a  Licitante  apresente  outra  Convenção 
Coletiva  de  Trabalho,  desde que,  vincule  aos  funcionários  e  que  os  direitos  sejam 
assegurados.
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5) Todos os beneficios previstos em convenção, que atenda à regionalidade, deverão 

ser pagos sob pena de inabilitação?

A afirmação está correta. A proposta comercial, na apresentação da Planilha de 
Composição  de  Custos,  deve  assegurar  todos  os  direitos  expostos  na  Convenção 
Coletiva de Trabalho, sob pena de desclassificação da proposta comercial.  

Considerando  que  tal  esclarecimento  não  enseja  alteração  no  edital  e  anexos,  

permanece inalterada a data e horário  para realização da sessão pública agendada para 

19/11/2024, às 09h, no Portal ComprasNet. O edital, bem como seus anexos, assim como 

este comunicado permanecem disponíveis junto ao site www.jacarei.sp.leg.br.

Jacareí, 13 de novembro de 2025

Gilberto de Andrade
Pregoeiro
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